
Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 8 de Julho de 
2009 — Comissão/Atlantic Energy 

(Processo T-182/08) ( 1 ) 

(«Cláusula compromissória — Contrato de assistência finan
ceira celebrado no âmbito de um programa específico no do
mínio da energia não nuclear — Incumprimento do contrato 
— Reembolso dos montantes adiantados — Compensação le

gal — Processo à revelia») 

(2009/C 205/63) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Comissão das Comunidades Europeias (Representan
tes: inicialmente A.-M. Rouchaud-Joët e S. Lejeune e, posterior
mente, A.-M. Rouchaud-Joët e F. Mirza, agentes, assistidos por 
M. Jarvis, barrister)) 

Recorrida: Atlantic Energy Ltd (Truro, Cornualha, Reino Unido) 

Objecto 

Recurso interposto pela Comissão ao abrigo do artigo 238. o CE 
tendo por objecto a condenação da recorrida no reembolso de 
um montante pago pela Comunidade Europeia a título de adian
tamento, acrescido dos juros, no âmbito do contrato BU 
183/95 UK/AT. 

Dispositivo 

1) A Atlantic Energy Ltd é condenada no reembolso à Comissão das 
Comunidades Europeias do montante de 226 010 euros, acrescido 
dos juros previstos no artigo 23.1 das condições gerais do contrato 
BU 183/95 UK/AT relativamente aos períodos compreendidos, 
por um lado, entre 1 de Junho de 1996 e 28 de Fevereiro 2002 
e, por outro, entre 16 de Julho 2002 e 31 de Maio de 2008, 
deduzido do montante de 3 610,53 euros, sendo este montante 
final acrescido dos juros previstos no artigo 23.1 das condições 
gerais já referidas a contar de 1 Junho de 2008 e até liquidação 
integral da dívida. 

2) A Atlantic Energy é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 171, de 5 de Julho de 2008. 

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 8 de Julho de 
2009 — Mineralbrunnen Rhön-Sprudel Egon 

Schindel/IHMI — Schwarzbräu (ALASKA) 

(Processo T-225/08) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de declaração de nulidade — 
Marca figurativa comunitária ALASKA — Motivo absoluto 
de recusa — Inexistência de carácter descritivo — Artigo 7. o , 
n. o 1, alínea c), do Regulamento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 

7. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento (CE) n. o 207/2009]»] 

(2009/C 205/64) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Mineralbrunnen Rhön-Sprudel Egon Schindel GmbH 
(Ebersburg, Alemanha) (representante: P. Wadenbach, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: G. Schneider, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Schwarzbräu GmbH 
(Zusmarshausen, Alemanha) (representante: L. Schlarmann, ad
vogado) 

Objecto 

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de 8 
de Abril de 2008 (processo R 877/2004-4), relativa a um pro
cesso de declaração de nulidade entre Mineralbrunnen Rhön- 
-Sprudel Egon Schindel GmbH e Schwarzbräu GmbH. 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A Rhön-Sprudel Egon Schindel GmbH é condenada a suportar as 
suas próprias despesas bem como as do Instituto de Harmonização 
do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI). 

3) A Schwarzbräu GmbH suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 223, de 30.8.2008.
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